
 

 
 

 

 

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA E ALIMENTAÇÃO 

Direção Regional do Desenvolvimento Rural 

 

 

 

 

POSEI 

• Reserva Aleitante - Transferências de Direitos Individuais de Aleitantes: até 31 de dezembro de 2025 

A apresentação das candidaturas pode ser efetuada diretamente pelo Beneficiário na aplicação GestPDR 

 

PEPAC 

• Intervenção E.3.1 - Melhoria do desempenho das explorações agrícolas:  
- 1.º período – Entre as 9:00h de 10 de dezembro de 2025 e as 17:00h do dia 12 de janeiro de 2026;  
- 2.º período – Entre as 9:00h do dia 13 de janeiro até às 17:00h do dia 18 de fevereiro de 2026;  
- 3º período – Entre as 9:00h do dia 19 de fevereiro até às 17:00h do dia 23 de março de 2026;  
- 4º período – Entre as 9:00h do dia 24 de março até às 17:00h do dia 27 de abril de 2026;  
- 5º período – Entre as 9:00h do dia 28 de abril até às 17:00h do dia 1 de junho de 2026;  
- 6º período – Entre as 9:00h do dia 2 de junho até às 17:00h do dia 3 de julho de 2026. 

A apresentação das candidaturas pode ser efetuada diretamente pelo Beneficiário na aplicação GestPDR 

 

 

No mês de novembro de 2025 procederam-se aos seguintes pagamentos, num montante total de cerca de 5,5 milhões de euros: 

 

PRORURAL+ 

• Investimento nas explorações agrícolas (M.4.1): 339 005 € 
• Apoio à Transformação, Comercialização e Desenvolvimento de Produtos Agrícolas (M.4.2):  848 941 € 
• Melhoria e Desenvolvimento de Infraestruturas (M.4.3): 4 227 € 
• Instalação de Jovens Agricultores (M.6.1): 123 035 € 
• Florestação e criação de zonas arborizadas (M.8.1): 9 279 € 
• Investimentos para a Melhoria da Resiliência e do Valor Ambiental dos Ecossistemas Florestais (M.8.5): 5 804 € 
• Investimentos em novas tecnologias e na transformação e comercialização de produtos florestais (M8.6):  267 328€  
• Apoio à conservação e à utilização e desenvolvimento sustentáveis de recursos genéticos na agricultura (M.10.2): 22 107 € 

CANDIDATURAS ABERTAS 
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• Pagamento de compensação para outras zonas com condicionantes naturais (M.13): 13 442 € 
• Apoio a projetos-piloto e ao desenvolvimento de novos produtos, práticas, processos e tecnologias (M16.2): 76 688 € 
• Apoio à realização de operações no âmbito da estratégia DPCL (M.19.2):   2 865 946 €  
• Apoio aos custos operacionais e de animação (M.19.4): 149 464 € 

 

POSEI 

• Prémio ao Abate de Bovinos (1º Semestre): 3 243 € 
• Ajuda ao Escoamento de Bovinos dos Açores do 1.º semestre: 257 525 € 
• Prémio aos Produtores de Leite: 11 730 € 
• Prémio às Vacas Leiteiras: 7 193 € 
• Ajuda ao Transporte Inter-Ilhas de Jovens Bovinos do 1.º semestre: 2 345 € 
• Prémio à Vaca Aleitante: 630 € 
• Ajuda aos Produtores de Ananás: 11 588 € 

 

APOIOS REGIONAIS 

• AGROACRESCENTA: 256 526 € 

 

PRR – Plano de Recuperação e Resiliência 

• Regimes de apoio à reestruturação das explorações agrícolas (Medida C05-i05-RAA-m01): 244 911 € 

 

 

• Portaria n.º 120/2025 de 5 de novembro de 2025, que altera a Portaria n.º 72/2015, de 12 de junho, que estabelece o regime de aplicação das 
Submedidas 19.1 - Apoio preparatório e 19.4 - Apoio aos custos operacionais e de animação, da Medida 19 - Apoio ao Desenvolvimento Local de Base 
Comunitária (DLBC) LEADER, bem como as regras para a seleção e execução das Estratégias de Desenvolvimento Local, do Programa de 
Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2014-2020, PRORURAL+. 

• Portaria n.º 125/2025 de 14 de novembro de 2025, que altera a Portaria n.º 60/2015, de 14 de maio, que estabelece as regras aplicáveis no âmbito da 
medida 20 - Assistência Técnica, do Programa de Desenvolvimento Rural da Região Autónoma dos Açores 2014-2020 (PRORURAL+). 

• Portaria n.º 129/2025 de 27 de novembro de 2025, que altera  a Portaria n.º 65/2025, de 27 de junho, que estabelece o regime de aplicação dos apoios 
a conceder ao abrigo do artigo 73.º do Regulamento (UE) n.º 2021/2115 do Parlamento Europeu e do Conselho, no que se refere à Intervenção E.3.1 - 
Melhoria do desempenho das explorações agrícolas, do domínio E.3 – Investimento agrícola, do eixo E – Desenvolvimento Rural - Região Autónoma dos 
Açores, do Plano Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal (PEPAC), nos Açores. 

 

   

  Consulte outras notícias no Página da DRDR do portal azores.gov.pt 

  

 

 

 

 

 

 

 

Contacte-nos: 

Direção Regional do Desenvolvimento Rural 
Vinha Brava 

9700-240 Angra do Heroísmo 
Telefone: +351 295 404 280 

Email: info.drdr@azores.gov.pt 
 

 

 

 

A qualquer momento pode solicitar a transferência, retificação dos seus dados ou anular a sua subscrição, através do email info.drdr@azores.gov.pt  

MAIS NOTÍCIAS 

LEGISLAÇÃO NOVEMBRO 2025 
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